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PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
UM RETORNO SEGURO DAS ATIVIDADES 

ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS 
PRESENCIAIS NA UEPB1

Este documento tem como objetivo atualizar o Pro-
tocolo de Retorno Gradual das Atividades Presenciais ( 
Portaria 010/2021 – Reitoria/UEPB), de forma segura 
dentro do panorama de convivência com a COVID-19 . É 
um instrumento que compõe uma série de normatiza-
ções internas, com o foco no retorno das atividades pre-
senciais na instituição, contendo orientações para ações 
de precaução, prevenção de perigos, redução de riscos ou 
eliminação do perigo ao contágio da COVID-19, objeti-
vando a manutenção de um ambiente mais seguro para 
toda comunidade da UEPB .

CRITÉRIOS PARA O RETORNO DAS ATIVIDADES

Assim como prevê o Protocolo de Retorno Gradual 
das Atividades Presenciais (Portaria 010/2021- Reitoria/
UEPB), todas as tomadas de decisões quanto à continui-
dade das atividades presenciais na instituição estão ba-
seadas, por ordem de prioridade, no acompanhamento 
dos dados e dos cenários referentes a: 

1 Atualização do Protocolo de Retorno Gradual das Atividades Presenciais, publicado em 
21 de abril de 2021, através da Portaria 010/2021- Reitoria/UEPB
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1 . Decretos, protocolos e orientações dos órgãos oficiais; 
2 . Bandeiras da Matriz Analítica do “Novo Normal PB” 

(“Plano para construção de um novo normal na Pa-
raíba”) e dados epidemiológicos oficiais da incidência 
da Covid-19 nos municípios sede de Campus da UEPB; 

3 . Dados internos dos boletins em vigilância em saúde 
do trabalhador  expedidos pela CIAST - Comissão In-
terdisciplinar de Atenção Integral a Saúde e Seguran-
ça do Trabalho, sobre a incidência de casos suspeitos 
e confirmados de COVID-19 na UEPB; 

4 . Informações repassadas pelos diversos setores da 
instituição, no que se refere às dinâmicas de trabalho 
e acadêmica . 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

1 . Uso de máscaras de proteção é 
obrigatório para toda a comunidade 
acadêmica, prestadores de serviço e 
visitantes à UEPB . 

2 . Realização de matrícula vinculada 
ao preenchimento do Formulário Conecta CovidUEPB, 
com envio do comprovante vacinal completo contra 
Covid-19 anexado ou Atestado Médico justificando a 
contraindicação da vacina nos casos específicos.
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3 . Preenchimento obrigatório do Formulário Conecta Co-
vidUEPB por todos os servidores da instituição, com 
envio do comprovante vacinal completo contra Co-
vid-19 ou Atestado Médico justificando a contraindi-
cação da vacina . 

4 . Será obrigatório o passaporte de vacina para todas as 
pessoas da comunidade acadêmica e visitantes que 
adentrarem nos campi da Instituição, de acordo com 
a Lei Estadual 12 .083 de 13 de outubro de 2021(Institui 
a política de vacinação contra a COVID-19 no Estado 
da Paraíba) .

5 . Preenchimento do formulário Check list dos Procedi-
mentos necessários para o retorno seguro das ativi-
dades acadêmicas e administrativas na Uepb disponi-
bilizado na página em link eletrônico de GoogleForm .

6 . Higienização periódica das mãos (lavagem ou uso de 
álcool em gel) .
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7 . O servidor ou aluno com sinais e/ou sintomas sus-
peitos da COVID-19 ou que tenha sido confirmado o 
contágio da doença, ou que seja considerado conta-
tante próximo de casos confirmados de Covid-19, in-
dependentemente do tipo de vínculo com a instituição 
e da função que exerça, não deve comparecer a UEPB 
por no mínimo 10 dias, dado o início dos sintomas ou 
confirmação médica da doença.

8 . Reforçar as medidas de higienização de superfícies 
com produtos sanitizantes, além de maçanetas das 
portas, corrimões, botões de elevador, dentre outros, 
de acordo com protocolo específico de higienização da 
prestadora de serviço .

9 . Disponibilizar álcool em gel 70% (INPM) antisséptico 
em dispensadores para  a comunidade universitária, 
com sinalizadores, em locais estratégicos .

10 . Evitar ao máximo desenvolver atividades em am-
bientes fechados, bem como o uso de aparelhos de ar 
condicionado que não ofereça renovação de ar . Procu-
rar trabalhar de portas e janelas abertas, nos lugares 
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onde for possível, propiciando a circulação natural do 
ar no ambiente e evitar o compartilhamento de obje-
tos . Ventiladores poderão ser usados somente com a 
função de exaustão com fluxo de ar onde não atinjam 
outra pessoa2 .

11 . Realizar o trabalho presencial 
em escalas alternadas, quando 
possível, para evitar aglomeração 
nos setores .

12 . Estimular as reuniões adminis-
trativas por web conferência . 

DIRETRIZES PARA O RETORNO SEGURO DAS 
ATIVIDADES

O Protocolo de Retorno Gradual das Atividades Presen-
ciais na UEPB (Portaria 010/2021- Reitoria/UEPB) prevê 
que as diretrizes transversais relacionadas às condutas 
coletivas e individuais, e aos ambientes institucionais da 
UEPB evoluiriam à medida que fosse reduzida a gravi-
dade da pandemia versus a existência e aplicação de uma 
vacina amplamente disponível, terapêutica e eficaz en-
tre os membros da comunidade acadêmica, permitindo-
-se passar pelas fases de retorno presencial à UEPB, em 
observância aos regulamentos federal, estadual e local, 
bem como aos quadros epidemiológicos locais e nacional . 
Desta forma, essas diretrizes baseadas em normativas e 

2  A exceção será somente quando não houver outra pessoa no 
mesmo ambiente .
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orientações dos órgãos oficiais, continuarão, podendo ser 
atualizadas de acordo com as legislações vigentes .

Caberá aos Centros Acadêmicos, Departamentos, Co-
ordenações de Curso, Setor Saúde do Trabalhador (PRO-
GEP), em conjunto com o Comitê de Contingência e Cri-
se COVID-19 da UEPB o monitoramento das medidas de 
proteção à saúde dos membros da comunidade acadêmi-
ca inseridas nesse documento . Caso sejam necessárias 
visitas por Centros Acadêmicos para acompanhamentos 
dessas diretrizes, estas deverão ser agendadas através de 
solicitação formal por meio do SUAP (Sistema Unificado 
de Administração Pública), apresentando as demandas 
específicas. 
 
CONDUTAS COLETIVAS E INDIVIDUAIS

I. VACINAÇÃO

Incentivamos que todos da comu-
nidade acadêmica se vacinem . Isso é 
fundamental para que se alcance um 
percentual ideal de pessoas vacinadas 
com as todas as doses do esquema 
vacinal e suas doses de reforço, a fim 
de que possamos contribuir com a 
superação da pandemia da COVID-19 . 
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Lembramos que a vacinação da COVID-19 é uma me-
dida de proteção individual e coletiva, dessa forma:

( . . .)a vacinação, conquanto seja um direito subje-
tivo dos cidadãos, é também um dever, tendo em 
vista o caráter transindividual desse direito e as 
inter-relações que os cidadãos desenvolvem na 
vida em sociedade . Neste sentido, o direito à va-
cinação também pode constituir um dever nas hi-
póteses em que envolve questões de saúde públi-
ca, como nos casos de epidemias e pandemias . Por 
isso, o direito-dever à vacinação, como uma das 
prestações compreendidas no direito à saúde, tem, 
do mesmo modo, eficácias vertical e horizontal, 
obrigando, a um só tempo, tanto o Poder Público a 
realizar as ações para efetivá-lo, quanto os parti-
culares a realizarem medidas para a sua concreti-
zação, e, ainda, submeterem-se ao comando com-
pulsório de vacinação. Guia Técnico Interno do MPT 
sobre a vacinação da COVID-19 (BRASIL, 2021, p . 54)

II. DISTANCIAMENTO SOCIAL

Orientação Geral: Manter o distanciamento possível 
entre pessoas, em todos os ambientes, internos e exter-
nos, ressalvadas as exceções em razão da especificidade 
da atividade ou para pessoas que dependam de acompa-
nhamento ou cuidados especiais . Não cumprimentar as 
pessoas, sejam colegas trabalhadores e/ou comunidade 
acadêmica em geral com aperto de mãos, abraços, beijos 
ou outro tipo de contato físico .  
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Demarcação de áreas de fluxo: Deve-se demarcar áre-
as de grande fluxo de pessoas para evitar aglomerações, 
reduzindo o número de pessoas concomitantemente no 
mesmo ambiente e respeitando o distanciamento míni-
mo .

Distanciamento em filas: Sinalizar no chão a posição 
em que as pessoas devem aguardar na fila, respeitando o 
distanciamento mínimo possível . 

Canais digitais: Priorizar e estimular o atendimento 
ao público por canais digitais, como chamadas telefôni-
cas, uso de aplicativo de chat, SUAP ou envio de e-mail 
e, sempre que possível, realizar as atividades de forma 
remota, incluindo reuniões e treinamentos .  

Triagem e agendamento de atendimento presencial: 
Quando não for possível o atendimento à comunidade 
acadêmica e ao público externo de forma remota, os se-
tores deverão fornecer meios de atendimento ao público, 
seja por e-mail, chat ou telefone, para que se realize uma 
triagem de atendimento . Não sendo possível a resolução 
antecipada, o atendimento presencial deverá ser realiza-
do mediante agendamento, garantindo que a solicitação 
já esteja encaminhada, evitando filas e aglomerações.
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III. HIGIENE PESSOAL E DOS AMBIENTES EM GERAL

Uso obrigatório de máscaras: O uso de máscaras é 
obrigatório em todos os ambientes da instituição (Lei nº 
11 .717 de 03/07/2020) .

Fornecimento de materiais e EPI: Recomenda-se que 
os materiais necessários para realização da limpeza dos 
ambientes como: água sanitária para produção da solução 
diluída; álcool líquido (a 70%); e para higienização das 
mãos, incluindo água, sabonete líquido, toalha de papel 
descartável e lixeira, cuja abertura não demande contato 
manual, ou sanitizante adequado para as mãos, com ál-
cool a 70% estejam disponíveis em todos os ambientes . 

Os Equipamentos de Proteção Individual serão distri-
buídos aos servidores (Técnicos Administrativos e Do-
centes), de acordo com a especificidade de cada setor/ 
atividades e disponibilidade no Almoxarifado e análise 
de exposição a riscos . As demandas de EPI’s devem ser 
solicitadas pelos gestores, ao Setor de Saúde do Traba-
lhador (PROGEP), de forma prévia . Caberá ao Setor Saú-
de do Trabalhador (PROGEP), a competência para análise 
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técnica de distribuição dos tipos de EPI’s, de acordo com 
os fatores de riscos identificados.

É responsabilidade dos servidores (Técnicos e Docen-
tes) e discentes utilizarem os seus EPI’s .

Recomendamos o uso de máscaras do tipo PFF2/N95/
KN95 para os profissionais da saúde conforme orienta-
ções da OMS . 

Ressaltamos que, de acordo com a NOTA TÉCNICA 
GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020, as máscaras do tipo 
PFF2/N95/KN95 podem ser reutilizadas, tomando-se as 
devidas precauções .

Recomendamos o uso de máscaras do tipo PFF2/N95/
KN95 para os profissionais de saúde conforme orienta-
ções da OMS . 

Ressaltamos que, de acordo com a NOTA TÉCNICA 
GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020, as máscaras do tipo 
PFF2/N95/KN95 podem ser reutilizadas, tomando-se as 
devidas precauções .

Higiene pessoal: A comunidade acadêmica será orien-
tada para que sigam a etiqueta de tosse e higiene respi-
ratória (cobrir tosses e espirros com lenços descartáveis, 
jogando-os imediatamente; e na sequência, higienizar as 
mãos) .

Higienização das mãos: Será incentivada a lavagem 
das mãos com sabão/sabonete, principalmente após ir ao 
banheiro, ou higienização com preparação alcoólica 70% 
antes do início do trabalho, após tossir, espirrar, usar o 
banheiro, tocar em dinheiro, manusear alimentos cozi-
dos, prontos ou in natura, manusear lixo, manusear pro-
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cessos, documentos e demais objetos de trabalho com-
partilhados; e antes e após a colocação da máscara.

Evitar o compartilhamento de objetos: Os mem-
bros da comunidade acadêmica não devem com-
partilhar objetos pessoais, tais como fones de ou-
vido, celulares, canetas, copos, talheres e pratos . 
Sempre que possível, o mesmo deverá ser aplica-
do para o compartilhamento de objetos de trabalho .                                                                                                                               
Não é recomendado o compartilhamento de equipamen-
tos de trabalho, caso ocorra o servidor deverá imediata-
mente higienizar as mãos, e se possível o material aonde 
houve contato .

Alimentação: O fornecimento e a ingestão de alimen-
tos e de água potável deverão ser de forma individualiza-
da . Caso a água seja fornecida em galões, purificadores ou 
filtros de água, cada um deve ter seu próprio copo (desde 
que constantemente higienizados) . O jato inclinado exis-
tente em bebedouros deve ser lacrado, permanecendo em 
uso somente a saída que não seja para uso diretamente à 
boca .       

Limpeza e higienização de ambientes de forma geral: 
A limpeza nas dependências da UEPB deverá ser reali-
zada diariamente, preferencialmente, antes da abertura 
ou após o fechamento, sendo ao todo, pelo menos três 
limpezas diárias, utilizando, pelo menos, solução de água 
sanitária diluída em água (0,25 ml de água sanitária para 
cada litro de água) . Executar a limpeza dos banheiros, 
maçanetas, corrimões e elevadores, preferencialmente 
antes da abertura ou após o fechamento, sendo ao todo, 
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pelo menos três limpezas diárias . Retirar ou evitar o uso 
de tapetes e carpetes, para facilitar o processo de higie-
nização . Elaborar junto à empresa terceirizada o check list 
de limpezas de forma a padronizar os procedimentos de 
limpeza . 

No caso dos banheiros a limpeza deve ser realizada a 
cada 3 horas e para as salas de aula e laboratórios a cada 
troca de turno .  

Lixeiras: Recomendamos o uso de lixeiras com tampa 
e com dispositivo que possibilite a abertura o fechamento 
sem o uso das mãos (Ex .: pedal ou outro tipo de disposi-
tivo, como acionamento automático) . A retirada dos re-
síduos das lixeiras deve ser realizada de forma periódica .

Descarte do lixo: Orientamos que os resíduos com po-
tencial de contaminação (EPI, luvas, máscaras, etc .) de-
vem ser descartados exclusivamente em recipientes para 
este fim. Tais locais devem estar localizados em pon-
tos estratégicos em cada edifício para posterior descarte 
adequado .

Ar condicionado: Evitar o uso de ar condicionado . 
Caso seja a única opção de ventilação, manter filtros e 
dutos limpos, além de realizar a manutenção e limpeza 
periódica do sistema de ar condicionado3 . Ventiladores 
poderão ser usados somente com a função de exaustão 
com fluxo de ar onde não atinja outra pessoa.

Manter portas e janelas abertas: Manter as portas 
e janelas abertas, exceto em locais não permitidos por 

3 Por meio de PMOC (Plano de Manutenção, Operação e Controle), a ser 
realizado semanalmente.
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questões sanitárias, de ética ou de infraestrutura, e evitar 
o toque nas maçanetas e fechaduras. Intensificar a higie-
nização destas .

                                                                                                                                                           
IV. MONITORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE

Monitoramento de casos confirmados, suspeitos e 
contatantes de Covid-19: Será realizado o monitoramen-
to dos casos contatantes, confirmados, suspeitos de Co-
vid-19 entre os servidores da UEPB, através da padroni-
zação estabelecida pela Instrução Normativa n°001/2022 
PROGEP/UEPB, divulgado a toda comunidade acadêmica 
por meio de boletins de vigilância em saúde do trabalha-
dor .

Automonitoramento das condições de saúde, com o 
intuito de identificar sintomas suspeitos da COVID-19: 
caberá a cada indivíduo a responsabilidade de realizar o 
automonitoramento de saúde diariamente antes do início 
das suas atividades na UEPB, com o intuito de verificar a 
presença ou não de sintomas da COVID-19, informando 
imediatamente à chefia imediata e à PROGEP (em caso de 
servidor), ou coordenação do curso e a PROEST (em caso 
de alunos), sobre seu estado de saúde e a presença de sin-
tomas /ou resultados de exames positivos para COVID -19 . 

ATENÇÃO! O servidor ou aluno com sinais e/ou sin-
tomas suspeitos da COVID-19 ou que tenha sido con-
firmado o contágio da doença, ou que seja considerado 
contatante próximo de casos confirmados de Covid-19, 



18

independentemente do tipo de vínculo com a instituição 
e da função que exerça, não deve comparecer à UEPB por 
no mínimo 10 dias, dado o início dos sintomas ou confir-
mação médica da doença . 

Os servidores deverão seguir o que estabelece a Ins-
trução Normativa 01/2022 – PROGEP/REITORIA para fins 
de comunicação dos casos suspeitos, confirmados e con-
tatantes de casos confirmados. 

Os discentes deverão seguir as orientações prestadas 
pela PROEST e coordenações de curso para fins de comu-
nicação dos casos suspeitos, confirmados e contatantes 
de casos confirmados. 

V. TRANSPORTE E VIAGENS

Higiene dos carros oficiais e dos 
motoristas: A limpeza dos carros ofi-
ciais da UEPB deve ser realizada com 
maior frequência . Também deve ser 
fornecido álcool em gel a 70% para 
higienização das mãos do motorista 
(servidor) e dos passageiros (servidores ou alunos) . Após 
cada viagem deve ser realizada higienização do carro 
com álcool líquido a 70%, principalmente nos assentos, 
maçanetas, volante, manopla do câmbio e demais su-
perfícies do veículo mais frequentemente tocadas pelos 
passageiros . O transporte de álcool líquido deve seguir 
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as recomendações de segurança, sendo armazenado em 
condições que não gerem risco às pessoas do veículo4 .    

Ventilação natural durante o trajeto quando possível: 
Deve-se manter preferencialmente a ventilação natural 
dentro dos veículos e, quando for necessária a utilização 
do sistema de ar condicionado, será proibida a recircula-
ção do ar no interior do veículo5 .

Uso dos carros oficiais: Além de obedecer às diretrizes 
de higiene, o uso dos carros deve ser controlado . Em se 
tratando de veículo de passeio, a lotação deve ser limitada 
a 3 (três) passageiros . No caso de vans e demais veículos 
de transporte de maior porte, os assentos dos passagei-
ros devem estar intercalados de modo que se configure 
um assento ocupado e um livre .  O Setor de Transpor-
tes - PROINFRA deverá manter atualizado o registro dos 
passageiros que utilizaram o transporte, listados por ve-
ículo, deslocamento e/ou viagem . 

A apresentação do cartão de vacina com esquema va-
cinal completo antes do embarque e o uso de máscara 
durante todo trajeto serão obrigatórios! 

ATENÇÃO! - O armazenamento do álcool em gel den-
tro do carro deve seguir os cuidados:

• Mantenha afastado de fontes de calor, faísca, cha-
ma aberta, locais com incidência direta do sol e su-
perfícies quentes; 

• Não fume; 

4  Seguir as recomendações da FISPQ do produto .
5 Sistema de recirculação do ar .
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• Mantenha o recipiente hermeticamente fechado e 
sua embalagem original; 

• Evite o acúmulo de cargas eletrostáticas;
• Armazene em local bem ventilado;

AMBIENTES INSTITUCIONAIS 

I. SALA DE AULA

• As carteiras e mesas deverão ser organizadas em 
uma mesma direção, de forma que os alunos não 
estejam em frente uns aos outros, minimizando o 
direcionamento de aerossóis ao falar, tossir ou es-
pirrar .

• É recomendado o distanciamento entre as pessoas 
no ambiente . 

• Providenciar limpeza periódica das salas de aula, e 
de mesas e cadeiras, a cada troca de turnos . 

• Onde não há sistema de ar condicionado que for-
neça renovação de ar (tipo Split) deve-se provi-
denciar que portas e janelas fiquem abertas. Caso 
o local não forneça renovação de ar adequada pode 
ser utilizado sistema de exaustão forçada6, caso 
contrário o tempo de uso do local pode ser reduzi-
do (a depender do tempo até chegar à carga térmi-
ca máxima) .

6  Nunca em direção a pessoas (interna ou externamente) .
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• Providenciar limpeza dos pisos e maçanetas a cada 
troca de turno - profissionais da limpeza treina-
dos . 

II. LABORATÓRIOS – NORMAS GERAIS

• Providenciar limpeza periódica em cada turno . 
• Onde não há sistema de ar condicionado que for-

neça renovação de ar (tipo Split) deve-se provi-
denciar que portas e janelas fiquem abertas. Caso 
o local não forneça renovação de ar adequada pode 
ser utilizado sistema de exaustão forçada7, caso 
contrário o tempo de uso do local pode ser reduzi-
do (a depender do tempo até chegar à carga térmi-
ca máxima) .

• Providenciar limpeza dos pisos e maçanetas a cada 
troca de turno - profissionais da limpeza treina-
dos . 

• Deve-se ter o cuidado ao tocar em superfícies nas 
bancadas (cadernos, celulares não devem ser per-
mitidos para a realização das experiências) . Os ob-
jetos dos laboratórios devem ser higienizados an-
tes de uma nova turma/aula . 

• Os laboratórios que realizam análises clínicas e 
com possibilidade de geração de aerossóis, o uso 
de respirador semi facial do tipo PFF2/N95/KN95 
é obrigatório .

7 Nunca em direção a pessoas (interna ou externamente) .
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• Demais normas específicas de uso dos laboratórios 
deverão ser regulamentadas pelo Colegiado com-
petente .

• Objetos como, por exemplo, mochilas ou pastas 
não podem ser deixados no chão . Não é permitido, 
em hipótese alguma, que pessoas sentem no chão .

• Para as atividades de graduação, extensão, etc, o 
professor vinculado às atividades deverá acompa-
nhar a implementação das normas de segurança . 
No caso de o professor vinculado às atividades não 
estar presente no dia para verificar as medidas de 
segurança este deve indicar outro professor, que 
precisa estar ciente de suas responsabilidades . 

• Manter o distanciamento possível entre pessoas . 

III. CLÍNICAS

• Providenciar limpeza periódica a cada troca de 
atendimentos .

• Onde não há sistema de ar condicionado que for-
neça renovação de ar (tipo Split) deve-se provi-
denciar que portas e janelas fiquem abertas. Caso 
o local não forneça renovação de ar adequada pode 
ser utilizado sistema de exaustão forçada8, caso 
contrário o tempo de uso do local pode ser reduzi-
do (a depender do tempo até chegar à carga térmi-
ca máxima) .

8 Nunca em direção a pessoas (interna ou externamente) .
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• Providenciar limpeza dos pisos e maçanetas a cada 
troca de turno - profissionais da limpeza treina-
dos . 

• Realizar higienização dos objetos em contato com 
os pacientes após utilização .

• Todos os profissionais devem seguir as recomen-
dações da ANVISA . Apesar de não ser porta de en-
trada de pacientes com COVID-19, a utilização de 
máscaras faciais é obrigatória (face shield) quando 
não for possível realizar o distanciamento mínimo 
e do uso do respirador semi facial tipo PFF2/N95/
KN95 .

• Para as pessoas envolvidas na realização de proce-
dimentos que possam gerar aerossóis, tais como: 
atendimentos odontológicos, procedimentos em 
fisioterapia – respiratório, o respirador semi facial 
do tipo PFF2/N95/KN95 é obrigatório .

• Objetos como, por exemplo, mochilas ou pastas 
não podem ser deixados no chão . Não é permitido, 
em hipótese alguma, que pessoas sentem no chão .

• Para as atividades de estágios, extensão, etc, o 
professor vinculado às atividades deverá acompa-
nhar a implementação das normas de segurança . 
No caso do professor vinculado às atividades não 
estar presente no dia para fiscalizar as medidas de 
segurança este deve indicar outro professor, que 
precisa estar ciente de suas responsabilidades .
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• Demais normas específicas de uso das clínicas de-
verão ser regulamentadas pelo Colegiado compe-
tente . 

• Manter o distanciamento possível entre pessoas .

IV. BIBLIOTECAS

• Providenciar limpeza periódica dos livros a cada 
entrega com papel toalha e uso de álcool a 70% . 

• Onde não há sistema de ar condicionado que for-
neça renovação de ar (tipo Split) deve se restrin-
gir o uso do mesmo e providenciar que portas e 
janelas fiquem abertas. Caso o local não forneça 
renovação de ar adequada pode ser utilizado sis-
tema de exaustão forçada, caso contrário o tempo 
de uso do local pode ser reduzido ou até inutilizado 
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(a depender do tempo até chegar à carga térmica 
máxima) . 

• Providenciar limpeza periódica dos pisos e maça-
netas - profissionais da limpeza treinados. 

• Todos que possam manusear objetos entregues 
(livros ou outro material) na biblioteca devem usar 
luvas .

• Separar uma estante para recebimento de material 
devolvido .

• Acomodar o material recebido na estante separada 
para este fim. 

V. BANHEIROS

• Limpeza a cada 3 horas, seguindo o protocolo es-
pecífico elaborado pela empresa terceirizada. 

• Reforçar avisos sobre a importância de lavagem 
das mãos após uso do banheiro e forma correta da 
lavagem .

• Realizar a retirada dos resíduos das lixeiras 3 vezes 
ao dia . 

VI. REFEITÓRIOS

• Uso obrigatório de máscaras, sendo permitida a 
retirada apenas no momento de se alimentar .                                                

• Recomenda-se o controle do fluxo de entrada e 
saída do refeitório, a fim de evitar aglomerações, 
com espaçamento mínimo entre as pessoas na fila, 
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orientando para o cumprimento das recomenda-
ções de etiqueta respiratória e que sejam evitadas 
conversas .

• Disponibilizar água, sabonete líquido e papel des-
cartável ou preparação alcoólica a 70% na entrada 
dos ambientes e orientar a todos a higienizar as 
mãos minimamente na entrada e saída do refei-
tório .

• Flexibilizar os horários de alimentação – sempre 
que possível, ampliando o período de funciona-
mento, aonde possa haver divisão em turmas com 
o objetivo de evitar aglomerações durante os horá-
rios de alimentação .

• Reduzir o número de pessoas por mesa, quando o 
distanciamento frontal ou transversal não for ob-
servado .

• Onde não houver pessoa e local apropriado para la-
vagem de talheres, copos e pratos deve ser dispo-
nibilizado talheres, copos e pratos descartáveis ou 
devidamente embalados, protegidos de interação 
por diversas pessoas e devidamente higienizados .

•  Estimular que as transações de pagamento sejam 
feitas via cartão ou outro meio eletrônico . Sempre 
que possível, as transações devem ser realizadas 
por funcionário específico, que não manipule ali-
mentos, objetos e utensílios relacionados à ali-
mentação/refeição . Após o pagamento a higieni-
zação das mãos deve ser realizada .
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• Providenciar limpeza periódica de maquinetas de 
cartão de crédito .

• Deverá ser evitado o autosserviço ou, quando este 
não puder ser evitado, devem as seguintes medi-
das:

a) higienização das mãos antes e depois de se 
servir;
b) higienização ou troca frequente de utensí-
lios na cozinha de uso compartilhado, como 
conchas, pegadores e colheres;
c) instalação de protetor salivar9 sobre as es-
truturas de autosserviço;
d) utilização obrigatória o uso de luvas descar-
táveis e máscaras durante o autosserviço;
e) devem-se evitar conversas durante o autos-
serviço;

• Devem ser retirados os recipientes de temperos, 
como também saches (azeite, vinagre, molhos), 
saleiras e farinheiras, bem como os porta guarda-
napos, de uso compartilhado, entre outros .

• Outras recomendações que se enquadram à dinâ-
mica específica de locais como refeitórios, restau-
rantes, copas, podem ser implantadas e divulgadas 
nos protocolos setoriais .

9  Proteção acima da comida, evitando, assim, que resíduos caiam no alimento .
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VII. AUDITÓRIOS

• Sempre que possível, é recomendada a distância de 
1 m entre as pessoas no ambiente . 

• Providenciar limpeza periódica de mesas, cadeiras, 
pisos e maçanetas a cada saída de público, pelos 
profissionais da limpeza treinados.

• Não deve ser usado sistema de ar condicionado 
sem renovação de ar .

VIII. ESCADAS

• Protocolo de limpeza específico elaborado pela 
empresa terceirizada deverá contar as orientações 
para limpeza das escadas e corrimãos .

• Deverão existir avisos proibindo as pessoas se sen-
tarem nas escadas .

IX. ELEVADORES

• Limitar o uso dos elevadores a 50% da capacidade 
máxima, a fim de manter o distanciamento mí-
nimo necessário . Sempre que possível recomendar 
que os elevadores sejam utilizados com apenas um 
passageiro por vez .

• Orientar e afixar cartazes educativos recomendan-
do aos servidores, alunos e demais pessoas da co-
munidade acadêmica, para não conversarem den-
tro dos elevadores .



29

X. ENTRADAS

Disponibilizar álcool em gel e líquido: Para garantir 
e contribuir que a higienização seja feita com frequência 
pelas pessoas, deve ser disponibilizado em locais como 
entradas, corredores, entradas de elevadores e escadas, 
álcool em gel e líquido a 70%, em frascos acessíveis e 
garantir que os mesmos estejam sempre abastecidos . 
Preferencialmente estes frascos devem ser acionados por 
pedais, para que seja evitado que múltiplas pessoas ma-
nuseiem frascos com álcool para poder higienizar suas 
mãos .

X- SETORES DE TRABALHO

Orientações Gerais: Realizar o trabalho presencial em 
escalas alternadas, quando possível, para evitar aglome-
ração nos setores . Manter a distanciamento possível en-
tre pessoas .

Os processos de limpeza e higienização em todos os 
ambientes e equipamentos devem ser reforçados, in-
cluindo piso, estações de trabalho, máquinas, mesas, ca-
deiras, computadores, entre outros, ao início e término 
de cada dia . 

Deverá ser intensificada a limpeza de áreas comuns 
e de grande circulação de pessoas durante o período de 
funcionamento (protocolo de limpeza) . Sempre que pos-
sível, as janelas devem permanecer abertas para garan-
tir a ventilação natural dos ambientes . O ar condicionado 
só deve ser usado se fornecer a troca de ar, dessa forma 
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deverá haver a redução da presença de pessoas nas salas 
administrativas que não permita a renovação do ar inte-
rior .

Manter as portas abertas: Para evitar o contato de vá-
rias pessoas com maçanetas, as portas deverão perma-
necer abertas, sempre que possível, inclusive utilizando 
travas e apoios para impedir o fechamento (exceto em 
locais não permitidos por questões sanitárias e de sigilo 
profissional e institucional).

Organização das estações de trabalho: As estações de 
trabalho deverão ser afastadas para garantir um distan-
ciamento mínimo entre os servidores . Recomenda-se a 
retirada de móveis não essenciais para aumento de espa-
ço nos ambientes .  

Organização de filas ou locais de espera: Nos locais 
onde poderão ser formadas filas ou ter cadeiras de es-
pera, deve-se sinalizar, preferencialmente, no chão ou 
na cadeira em local visível, a posição em que as pesso-
as devem aguardar, respeitando o distanciamento míni-
mo, para orientar o posicionamento das pessoas . Objetos 
como revistas, catálogos e panfletos devem ser retirados. 

Sala de reuniões: As reuniões de trabalho deverão ser 
realizadas prioritariamente de forma virtual, mas caso 
seja necessário de forma excepcional realizar alguma 
reunião presencial, as cadeiras excedentes devem ser re-
tiradas ou inutilizadas e as outras afastadas entre si para 
garantir um distanciamento mínimo entre os servidores . 
Deve ser fornecido álcool em gel ou líquido a 70% para 
higienização das mãos . As reuniões deverão ser agenda-



31

das de forma a possibilitar que as equipes de limpeza re-
alizem a higienização antes e após cada reunião .                          

 Almoxarifado, estoques e dispensas: Deve-se garan-
tir que o fornecedor respeite a distância mínima segura 
do estabelecimento, evitando contágios e contaminações . 
Ações que promovam menor fluxo de pessoas no proces-
so de armazenagem e recebimento de mercadorias deve-
rão ser realizadas, evitando aglomerações . Após o rece-
bimento das mercadorias, higienizar as mãos com água e 
sabonete líquido ou, na impossibilidade, com preparação 
alcoólica a 70% .

XI. COPAS 

Caso haja necessidade do uso das copas, as mesmas 
devem seguir as recomendações citadas para os refeitó-
rios ou limitar o uso de 1 pessoa por vez . 
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